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RESOLUÇÃO N0 002/2018-CDA/IMD, de 14 de março de 2018  
 

Aprova a indicação de representantes no 
conselho deliberativo da Incubadora de 
Empresas INOVA Metrópole do Instituto 
Metrópole Digital. 

 
 

 
O Diretor do Instituto Metrópole Digital (IMD) da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, faz saber que o Conselho de Desenvolvimento Acadêmico – CDA, usando 

das atribuições que lhe confere o Artigo 7º, § 1º, do Regimento Interno da INOVA 

Metrópole,  

CONSIDERANDO a indicação, pela Diretoria do IMD, de representações para 

composição do Conselho Deliberativo da Incubadora de Empresas INOVA Metrópole do 

Instituto Metrópole Digital,  

 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Aprovar os nomes dos membros ISABEL DILLMANN NUNES - titular e LUIZ 

EDUARDO CUNHA LEITE – suplente; LUIZ AFONSO HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA - 

titular e ANNA GISELLE C. DANTAS RIBEIRO RODRIGUES – suplente; MANOEL VERAS DE 

SOUSA NETO – titular e HENRIQUE ROCHA DE MEDEIROS - suplente; SUSIE ALVES SILVA 

DE MACÊDO – titular e ITAMIR DE MORAIS BARROCA FILHO - suplente, como 

representantes na composição do Conselho Deliberativo da Incubadora de Empresas 

INOVA Metrópole do Instituto Metrópole Digital. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

IMD, em Natal, 14 de março de 2018. 
 
 

José Ivonildo do Rêgo  
Diretor  
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